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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 084/2017 – DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS NOS PROJETOS DE CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS PÚBLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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          		O Anteprojeto de Lei nº 084/2017,  que DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS NOS PROJETOS DE CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS PÚBLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do VEREADOR MILTON MAURÍCIO MARTINS, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

		Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:








REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 084/2017
AUTORIA: VEREADOR MILTON MAURÍCIO MARTINS

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:	

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS NOS PROJETOS DE CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS PÚBLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art.1º. Os projetos e as construções de Escolas Públicas do Município de Sete Lagoas incluirão, necessariamente, quadras poliesportivas para incentivar práticas esportivas e atividades físicas nas escolas.

Parágrafo Único: Caberá à Secretaria Municipal de Educação o controle e a fiscalização do disposto nesta Lei.

Art.2º. O Conselho Municipal de Educação apenas concederá autorização para funcionamento de estabelecimento de ensino se cumprido o disposto nesta Lei.

Art.3º. O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data da sua publicação, após o que esta lei entrará em vigor.

Art. 4º. Esta lei entrar em vigor na data de sua publicação.
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